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CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N.º XX/2026 
 

PROCESSO N.º XX/2026 
 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS (FHIS) – MINHA CASA, MINHA VIDA, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.  

 
1.1. Classificação do serviço  
À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se 

classifica como obra comum, não se configurando, portanto, como um bem de luxo conforme disposto no 
artigo 20 da mesma lei. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A presente licitação justifica-se na necessidade crescente que o município da Estância Turística de 

Paranapanema - SP possui em fomentar o acesso a moradia digna à população local e fazer cumprir a 
função social da propriedade territorial urbana prevista no Artigo 182 da Constituição Federal.  

Atualmente o município de Paranapanema possui uma demanda habitacional crescente, 
apresentando valor médio dos terrenos urbanos muito altos, dificultando a compra de lotes urbanos por 
famílias de baixa renda.  

Desta forma, o referido empreendimento habitacional direcionado a este público em específico 
torna-se de grande importância para o crescimento sustentável da cidade e controle urbanístico, 
promovendo acesso à moradia e atenuando o crescimento de construções irregulares e áreas clandestinas 
no município.  

Além disso, a implantação de 20 (vinte) unidades habitacionais enquadradas no Programa Minha 
Casa, Minha Vida encontra respaldo nas diretrizes da Política Nacional de Habitação, que tem como objetivo 
reduzir o déficit habitacional, promover inclusão social e garantir melhores condições de vida à população de 
baixa renda, especialmente às famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no município.  
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A execução do empreendimento contribuirá diretamente para a melhoria dos indicadores sociais 
locais, proporcionando condições adequadas de salubridade, segurança e infraestrutura urbana básica, 
como acesso à rede de água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e sistema viário, atendendo às 
exigências técnicas estabelecidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 
demais regulamentações aplicáveis à construção civil.  

Adicionalmente, a execução do empreendimento habitacional contribuirá para a geração de 
empregos diretos e indiretos no município, fomentando a economia local, impulsionando o setor da 
construção civil e promovendo o desenvolvimento socioeconômico regional, em consonância com as 
políticas públicas de estímulo ao crescimento sustentável.  

Por estas razões, entende-se como fundamental a seleção em apreço.  
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 
A ocorrência da modalidade Concorrência Presencial se justifica em face do disposto no §2º do art. 

17 da Lei 14.133/2021 há possibilidade da adoção da forma presencial, desde que motivada. No caso do 
Município de Paranapanema, a motivação encontra amparo no disposto no art. 176 da Lei 14.133/2021 que 
estabeleceu um prazo maior para que Municípios com até 20.000 habitantes cumprissem a obrigatoriedade 
de realização da licitação sob a forma eletrônica. Também neste sentido é o art. 5º do Decreto nº 2611 de 28 
de junho de 2023 que regulamenta a referida lei em nosso Município. 

A adoção do regime de empreitada por menor preço global justifica-se pela natureza do objeto, que 
possui projeto básico completo, quantitativos definidos e solução técnica previamente estabelecida, sendo o 
regime mais adequado para assegurar previsibilidade orçamentária, eficiência na gestão contratual e 
mitigação de riscos de aditivos decorrentes de fragmentação da execução. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO  
3.1. Forma, local e prazo de entrega  
O Objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA refere-se à contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de “CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS (FHIS) – MINHA CASA, 
MINHA VIDA”, compreendendo o constante do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro e Projeto Básico.  
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3.2. Obrigações da Contratante 
Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para a perfeita execução dos 

serviços, exceto aquelas definidas como de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;  
Fiscalizar a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se estão sendo observadas as 

especificações e demais requisitos previstos em contrato e no instrumento convocatório, podendo, para isso, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica;  

Orientar e discutir em conjunto as alterações que se fizeram necessárias na forma de prestação 
dos serviços;  

Indicar formalmente o servidor responsável pela fiscalização dos serviços; e  
Constatada a regularidade dos procedimentos, liberarem o pagamento pela prestação dos 

serviços. 
 

3.3. Obrigações da Contratada 
A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos 
órgãos de controle interno e externo. 

Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o respectivo 
Responsável Técnico detentor do atestado de capacidade técnica; 

Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) responsável(is) técnico(s) 
que preencha(m) todos os requisitos exigidos em edital; 

As condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 62, XVI da Lei 
nº 14.133/21, constantes do Edital, deverão ser observadas pelas consorciadas durante a execução do 
contrato; 

A contratada deverá observar, seja para a formulação da proposta, seja para a execução dos 
serviços, todas as informações e exigências contidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital, 
que integrará o contrato independentemente de transcrição; 

A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

Quando da entrega do Projeto Executivo, a CONTRATADA deverá entregar a planilha de preços 
acompanhada das respectivas CPUs (composições analíticas de preços unitários). 

Comunicar à CONTRATANTE sobre eventuais dúvidas referentes às especificações do serviço;  
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Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas para a habilitação; e; 
A CONTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza da obra removendo o entulho 

resultante. 
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviço, 

já o contrato deverá ter prazo de 15 (quinze) meses contados da assinatura do mesmo, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

Existirá possibilidade de Prorrogação deste prazo desde que, a justificativa para este seja viável e 
bem fundamentada, analisando, o Fiscal da Obra, a real necessidade do aditamento. 

O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao fiscal do 
contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que 
não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. Após a Ordem de Serviços a empresa terá um 
prazo de 15 (quinze) dias corridos para o início da execução. 

Após iniciada, a obra não deverá ser paralisada sem prévio reconhecimento, autorização ou 
solicitação da Secretaria de Obras. 

No caso de execução gradual dos serviços (Ex.: Trabalha 2 dias e falta 5 dias) a empresa será 
notificada e penalizada pelo não cumprimento do Cronograma da Obra. 

Em caso de a empresa contratada não comparecer a Obra durante 10 (dez) dias corridos sem 
prévia concordância, a mesma será notificada, podendo ser penalizada pelo não cumprimento do 
cronograma. 

Caso a empresa contratada não compareça a obra durante 30 (trinta) dias corridos, sem prévio 
reconhecimento, autorização ou solicitação do Departamento de Obras, será considerado abandono da obra, 
sendo o caso encaminhado ao Departamento Jurídico Municipal para as devidas Providências. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Subcontratação  
Será admitida subcontratação parcial do objeto, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, 

limitada aos serviços acessórios ou complementares que não integrem as parcelas de maior relevância 
técnica definidas neste Termo de Referência. 

Não poderão ser subcontratados os serviços estruturais relacionados às parcelas de maior 
relevância (radier e estrutura de telhado), os quais deverão ser executados diretamente pela contratada, 
inclusive com utilização do responsável técnico indicado na fase de habilitação. 

A subcontratação dependerá de prévia autorização da Administração, mediante análise técnica do 
fiscal do contrato, permanecendo a contratada integralmente responsável pela execução do objeto, 
qualidade dos serviços e cumprimento das obrigações contratuais. 

 
5.2. Garantia da contratação  
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
Caso haja necessidade de quaisquer aditivos ou reajustes de preços, a empresa deverá apresentar 

novamente a garantia decorrente ao novo valor remanescente. 
 
5.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação.  
 
6. GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado com estrita observância às disposições estabelecidas neste 

Termo de Referência e às normas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo as partes 
contratantes responsáveis pelas consequências advindas de inexecução total ou parcial a que der causa. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
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6.3. As comunicações formais entre a Contratante e a Contratada deverão ser realizadas 
preferencialmente por correio eletrônico, utilizando-se o endereço informado pela Contratada em sua 
proposta comercial.  

 
6.4. A Contratante poderá, sempre que necessário, convocar representante da empresa para 

adoção de providências urgentes e imediatas, visando assegurar o regular andamento da execução 
contratual. Sem prejuízo das demais obrigações específicas previstas neste Termo de Referência, 
constituem obrigações gerais da Contratada, todas aquelas inerentes à fiel execução do objeto, nos termos 
da legislação vigente. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pela Administração Pública através da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, na pessoa do Secretário Municipal Sr. Valdeci Bertolini, sendo a 
fiscalização atribuída ao servidor Engenheiro Civil Paulo Ricardo Gordiano – CREA/SP: 5070336292, a 
quem compete as atribuições previstas no art. 9º do Decreto nº 2.613/2023. A gestão contratual será 
exercida pelo titular da Secretaria Municipal de Obras, conforme disposto no art. 7º do mesmo diploma 
normativo.  

 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração;  

a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;  

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

e) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

f) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 
6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

a) Caso ocorra o descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando a administração para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.  

a) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

b) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
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c) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.10. O departamento de licitações e/ou convênios comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  

 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 
6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.  

 
6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  
 
6.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.  

 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
O pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela empresa 

contratada, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com as especificações técnicas 
contratuais que façam parte deste Termo) no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada 
mês.  

 
7.1. Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição, Memória de Cálculo e 

Relatório Fotográfico dos serviços executados.  
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7.2. A Prefeitura Municipal, por intermédios de seus fiscais, irá analisar e atestar os documentos 
apresentados pela contratada quando da cobrança mensal pelos serviços prestados em até 10 (dez) dias 
úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à empresa contratada 
para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará 
quando da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos.  

 
7.3. Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências 

complementares, por parte da empresa contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a 
contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Critérios de aceitabilidade de preços  
8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  
a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

 
Exigências de habilitação  
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA  
a) Registro na entidade profissional competente (CREA) em plena vigência com indicação de um 

engenheiro civil e/ou sanitarista como respectivo responsável técnico.  
b) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA do Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 
ocasião da assinatura do contrato nos termos da Súmula 49 do TCESP.  
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c) Capacidade Técnica Operacional: Comprovação de capacidade técnica operacional mediante a 
apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), regularmente registrados no CREA nos termos do inciso II do 
artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 53 da Resolução CONFEA nº 1.137/2023 que demonstre(m) a 
capacidade operacional da empresa na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior àqueles definidos como parcela de maior relevância, levando em 
consideração os seguintes quantitativos:  

 
ITEM 2: RADIER:  
2.1 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 

RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 = 
125,30 m³ 

2.2 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 = 
569,40 m²  

2.3 - CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 = 569,40 m²  

2.4 - LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 = 26,90 m³  

2.5 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 = 66,70 m²  

2.6 - ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 3.620,00 kg  

2.7 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 286,00 kg  

2.8 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 39,00 kg  

2.9 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 = 90,80 m³ 

2.10 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 = 6,80 m³  
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ITEM 8: TELHADOS  
8.1 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 = 734,90 m²  

8.2 - TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 = 734,90 m²  

8.3 - PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 = 1.038,00 m²  
8.4 - AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 = 5.260,00 un  
8.5 - CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 = 106,50 m  

8.6 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 = 40,00 
un 

 
d) Capacidade técnica profissional: Apresentação de profissional (engenheiro civil ou sanitarista), 

devidamente registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica com ou sem registro no 
CREA por execução de serviço definidos como de parcela de maior relevância, a saber:  

 
ITEM 2: RADIER:  
2.1 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 

RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 = 
125,30 m³  

2.2 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 = 
569,40 m²  

2.3 - CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 = 569,40 m²  

2.4 - LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 = 26,90 m³  
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2.5 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021 = 66,70 m²  

2.6 - ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 3.620,00 kg  

2.7 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 286,00 kg  

2.8 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 = 39,00 kg  

2.9 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 = 90,80 m³ 

2.10 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 = 6,80 m³  

 
ITEM 8: TELHADOS  
8.1 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 = 734,90 m²  

8.2 - TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 = 734,90 m²  

8.3 - PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 = 1.038,00 m²  
8.4 - AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 = 5.260,00 un  
8.5 - CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 = 106,50 m  

8.6 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 = 40,00 
un 

 
e) Nos termos do §6º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, o(s) profissional(is) indicado(s) pelo 

licitante deverá(ão) participar do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. A 
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comprovação do vínculo permanente do profissional relacionado no item anterior será exigida para fins de 
assinatura do contrato, e caso empregado, será feita mediante apresentação da cópia da Carteira 
Profissional ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita através da 
apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, 
tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia, referente à sua investidura no 
cargo ou contrato social, nos termos da Súmula 25 do TCESP.  

 
f) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante de que tem conhecimento do 

local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da contratação.  
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
8.4. Participação de consórcio  
Considerando o vulto do objeto e a complexidade técnica compatível com obras habitacionais 

padronizadas de pequeno porte, a Administração avaliou que o mercado regional possui número suficiente 
de empresas com capacidade técnica, operacional e econômico-financeira aptas à execução integral do 
empreendimento. 

Assim, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, opta-se pela vedação à participação em 
consórcio, por não se tratar de objeto de alta complexidade técnica, elevada especialização ou grande porte 
que justifique a união de esforços empresariais. 

A admissão de consórcios, neste caso, poderia restringir a competitividade ao favorecer a 
concentração de mercado, além de aumentar a complexidade da fiscalização contratual. 

 
8.5. Condições para assinatura do contrato Comprovação do vínculo permanente do profissional 

relacionado no item de maior relevância será exigida para fins de assinatura do contrato, e caso empregado, 
será feita mediante apresentação da cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de Empregados e, 
no caso de profissional autônomo, será feita através da apresentação de cópia do contrato de prestação de 
serviços. Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da 
ata da assembleia, referente à sua investidura no cargo ou contrato social, nos termos da Súmula 25 do 
TCESP.  
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9. DA VISITA TÉCNICA 
As empresas interessadas em participar deste certame poderão inspecionar o local onde será 

executada a obra, devendo providenciar o respectivo agendamento junto à Secretaria de Obras, com o Sr. 
VALDECI BERTOLINI, Secretário Municipal de Obras Públicas, através do telefone (14) 3500-9265 (opção 4 
ou ramal 9223); 

A Visita Técnica é opcional e deverá ser requerida com antecedência, até a data estipulada no 
edital; 

Caso opte por não realizar a visita técnica, a empresa deverá apresentar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação sob pena de inabilitação, em atendimento aos parágrafos 2º, 3º e 4º do artigo 63 da Lei nº 
14.133/2021; 

A Visita Técnica será acompanhada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Obras, a 
qual certificará a visita, expedindo o necessário Atestado de Visita Técnica; 

O Atestado da Visita Técnica, expedido pela Secretaria de Obras, deverá ser apresentado 
juntamente com a documentação de habilitação. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
10.1. O valor máximo de licitação é R$ 3.134.688,55 (três milhões, cento e trinta e quatro mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos)  
 
10.2. As liberações das parcelas serão realizadas mediante as regras presentes no Cronograma 

Financeiro. 
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